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Rua Pedro Velho, 320, Santo Antônio – Mossoró/RN 
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À doutora Juíza de direito da 6ª Vara da Comarca de Mossoró, Estado do Rio 

Grande do Norte. 

 

 

 

 

Processo nº: 0802807-04.2021.8.20.5106 

 

 

  Doutora Julgadora, 

 

Considerando a insurgência acerca do laudo pericial ID nº 67571776, venho 

expressar a justificativa sobre laudo pericial solicitado. 

O caso de sinistralidade da senhora PATRICIA DA COSTA, decorre de um acidente 

de trânsito ocorrido no dia 26/01/2019, onde constou na ficha de atendimento do pronto-

socorro uma lesão no 4º quirodáctilo da mão esquerda, sem mencionar outras lesões em 

outras regiões anatômicas. 

A lesão citada no processo com acometimento do joelho esquerdo não consta na 

ficha de atendimento do pronto-socorro da data da sinistralidade, não podendo inferir 

qualquer relação de nexo causal entre os fatos. 

Portanto conclui-se que no momento da perícia ocorrida no dia 04/08/2022, apenas 

competia a avaliação e citação da lesão presente no 4º quirodáctilo esquedo, fato que está 

claro no laudo nº 67571776 com declaração de disfunção apenas temporária. 

Num. 100718484 - Pág. 1
Pág. Total - 1

Assinado eletronicamente por: MARCELO DE OLIVEIRA SILVA - 24/05/2023 13:18:45
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23052413184509900000094999910
Número do documento: 23052413184509900000094999910



 

Rua Pedro Velho, 320, Santo Antônio – Mossoró/RN 
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Diante do exposto, não procede o questionamento sobre as informações contidas no 

laudo apresentado, tornando claro o equívoco realizado pelo réu sobre a acusação de 

contraditórias as informações contidas no citado documento. 

Por fim, na torcida de não restarem mais dúvidas e/ou questionamentos sobre o 

laudo pericial Nº 67571776, me ponho sempre à disposição para quaisquer outras 

informações que se façam necessárias. 

 

 

 

Mossoró/RN, 17 de Maio de 2023 

 

 

 
Dr. Danilo Lopes de Paiva 

Ortopedia e Traumatologia 
CRM/RN: 6906 RQE: 3404 
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